
 
 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de desinstalação, manutenção 

e instalação dos aparelhos de ares-condicionados da nova sede da Câmara Municipal de 

Rodeiro, conforme especificações, quantidades, condições e exigências estabelecidas em Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos. 

 

Às 09h do dia 13/11/2025, reuniram-se o Agente de Contratação e Equipe de Apoio e 

em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar os 

procedimentos relativos ao processo de Dispensa Eletrônica em epígrafe – abertura de 

propostas, verificação de conformidade, negociação, julgamento e habilitação.  

Inicialmente, o Agente de Contratação abriu a sessão pública acessando a conta de e-

mail respectiva, em atendimento às disposições contidas no Aviso de Contratação Direta, e 

constatou que foram recebidas 04 (quatro) propostas, sendo elas: 

1. SERV CENTER, inscrita no CNPJ 59.735.827/0001-96, proposta enviada em 

12/11/2025, com valor global de R$ 5.450,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta 

reais); 

2. APARECIDO OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 26.405.705/0001-82, proposta enviada 

em 12/11/2025, com valor global de R$ 6.190,00 (seis mil, cento e noventa reais); 

3. REFRIGERE COMÉRCIO, inscrita no CNPJ 08.263.943/0001-19, proposta enviada 

em 10/11/2025, com valor global de R$ 6.749,50 (seis mil, setecentos e quarenta e nove 

reais e cinquenta centavos); 

4. FRIWEI BAURU, inscrita no CNPJ 25.224.154/0001-98, proposta enviada em 

12/11/2025, com valor global de R$ 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta reais); 

 

Após análise criteriosa das propostas bem como suas classificações em atendimento ao 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, foi realizada a etapa de negociação com a 

empresa que apresentou a proposta de menor valor, sendo ela, LUCIANO FERREIRA DE 



 
 

 

CARVALHO (SERV CENTER), onde fora concedido desconto de 4% (quatro por cento) no 

valor total proposta, passando o VALOR GLOBAL atualizado após o desconto para R$ 

5.232,00 (cinco mil, duzentos e trinta e dois reais). Após a etapa de negociação, foi solicitado 

os documentos de habilitação, concedendo o prazo de envio previsto no Aviso de Contratação 

Direta, de um dia útil. 

Recebidos os documentos da empresa LUCIANO FERREIRA DE CARVALHO (SERV 

CENTER) na data de 13/11/2025, a empresa foi selecionada para a contratação, considerando 

ter sido a proposta de menor valor global, em atendimento ao critério de seleção deste processo 

e estando esta abaixo do preço de referência. Realizada a verificação dos documentos de 

habilitação enviados pelo fornecedor, foram identificadas a ausência de algumas certidões, 

sendo estas solicitadas novamente e enviadas em tempo hábil. Vale ressaltar que, fora 

justificado pelo fornecedor, a ausência do documento intitulado “CND MUNICIPAL” sob a 

justificativa de “em meu cadastro consto como ISENTO de tributos Estaduais e Municipais por 

optar pelo SIMPLES NACIONAL. Peço portanto, que defira a habilitação com base na 

conclusão de, se não há Cadastro municipal, não ha dívida com a municipalidade.”. Diante da 

justificativa apresentada, em consulta à Assessoria Jurídica deste órgão, fora deferida a 

solicitação, sendo procedente a habilitação. 

Restando os documentos de habilitação em acordo com o exigido no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos, ato contínuo, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio, declararam a 

empresa LUCIANO FERREIRA DE CARVALHO (SERV CENTER) vencedora e 

habilitada. 

 

Rodeiro, 13 de novembro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Thales Monteze de Castro 

Agente de Contratação 
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